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Após tentativas sem êxito de localização de ativos financeiros, o exequente pode solicitar junto ao Judiciário a expedição
de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou, se possível, informações do executado por meio do PrevJud,
de modo a subsidiar eventual pedido de penhora de recebíveis. A decisão é da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça.

Agência Brasil

Prevjud integra as bases de dados do INSS e
do Judiciário e permite acesso automátioco a
informação e envio de ordens judiciais

Ao prover parcialmente o recurso especial, o colegiado considerou que
se mostra descabida a negativa de expedição de ofício ao INSS ou o
indeferimento de busca por meio do PrevJud, serviço que permite ao
Judiciário acesso automático a informações previdenciárias e envio de
ordem judiciais.

Na origem, uma ação monitória, em fase de cumprimento de sentença,
ajuizada por uma empresa em face de um particular, foi julgada
procedente para declarar constituído o título executivo judicial.

Em decisão interlocutória, houve indeferimento pelo juízo de origem,
ratificado posteriormente pelo tribunal, de um pedido da autora de
expedição de ofício ao INSS e ao então Ministério do Trabalho e
Previdência para que prestassem informações objetivando dar subsídios
a eventual pedido de penhora de valores não acobertados pelo instituto
da impenhorabilidade.

A empresa recorreu ao STJ, alegando que a corte tem precedentes de que a regra da impenhorabilidade pode ser mitigada
até mesmo quando se tratar de débito não alimentar. Além disso, explicou que houve várias tentativas de encontrar bens
passíveis de penhora junto ao Bacenjud, Infojud e Renajud — meios eletrônicos de comunicação entre o Poder Judiciário
e instituições financeiras, Receita Federal e de cadastro de veículos.

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que o Ministério do Trabalho é um órgão com competência para
estabelecer políticas e diretrizes relacionadas ao desenvolvimento das relações trabalhistas, sendo, portanto, inapto a
satisfazer a demanda. Já as informações armazenadas pelo INSS e acessíveis pelo PrevJud são aptas a revelar eventuais
rendimentos e relações trabalhistas do executado.

A ministra destacou que a impenhorabilidade da verba remuneratória, prevista no artigo 833, inciso IV, do Código de
Processo Civil (CPC) não é absoluta. Conforme lembrou, o STJ evoluiu no sentido de admitir, em execução de dívida não
alimentar, a flexibilização da regra de impenhorabilidade, quando o bloqueio não prejudicar a subsistência digna do
devedor e de sua família.

“O fato de a verba remuneratória ser impenhorável, de per si, não é fundamento apto a obstar a sua busca, uma vez que se
trata de impenhorabilidade relativa e que pode, eventualmente, ser afastada”, completou.

A relatora também observou que o artigo 772, inciso III, do CPC e o artigo 139, inciso IV, do CPC dispõem acerca do
fornecimento de informações e demais medidas aptas a assegurar o cumprimento da execução.

Nancy ressaltou que não é cabível, de plano, negar o acesso às informações requeridas pela parte. Segundo apontou, “a
possibilidade de penhora dos valores encontrados será objeto de apreciação posterior e detalhada pelo juízo competente,
não sendo cabível, porém, de plano, negar o acesso a tais informações”. Com informações da assessoria de imprensa do
STJ.
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